
111

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

coNTRATO No 75l 2019

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEÍ'1 LICII'AçÃO
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAçÃO ESC(,iAR/PNAE

O MUNICIPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no (-lll'jl sol) o no

13.100.995/0001-04, localizado à Praça Joviniano Freire de Olivt:rr,r, s/n", (:cntro,
doravanto denominado CONTRATANTE, neste ato representado por ',(ru GcsLor, o Sr.
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS, brasileiro, solteiro, advogadr,, porta(lor do RG

no 3.771.729-8 SSP/SE e do CPF no 036.219.265-00, residente C domiciliado em
Areia Branca/SE, e por outro lado JEFFERSON RIBEIRO DOS SANTOS, r(rsidente
c domiciliâdo no Povoado Serra Comprida, s/no, Zona Rural, Areia Lii.rnca/SL, rnscrito
Íro CPF sob po 065.i60.575-08, doravante denominado cONTRAÍÂDO,
Íundamentados nas dasposições da Lei n" 17.947/2009, e tendL llrn vista o que
consta na Chamada Pública no 02/2019, resolvem celebrar o píosentc (:ontrato
mediantc as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA:

E objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimenticros perccíveis e
hortifru tig ra njeiros, da AGRICULTURA FAMILIAR, destinados aos alrnos das cscolas
municipais do Ensino Fundamental, AEE, Pré Escolar, Creche, Mai: iduca(;.lo e EJA,
rÍratriculada no exercício 2019, verba FNDE/PNAE, descritos no q,..,.lro pr,t','rsto na
Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública no 02/.'\)19, o (iual fica
Íazendo parte antegrante do presente contrato, ind ependentemen [. ,]c anu)Jçào ou
transcriçã o.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentíc: .;s da Aqrrcultura
Í:amiliar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Vend:,, i)artc rrrlcarante
dcstc I nstru mento.

CLAUSULA TERCEIRA:

O limite indavidual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATAT)o será (lc até R$

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, c:onforme
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLAUSULA QUARTA:

Pclo fornccimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos d('.(tritos ,b.tixo, a
CONTRATADO rcccberá o valor total de R$ 10.359,50 (dez mil, tro.'. los c .r,írqirenta
e nove reais e cinquenta centavos).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresenta(;iro do il]rmo de
Reccbimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsávt:l rrcla alirrrcntação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agriculLrrra íamiltar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, rocursos humanos
c materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciar:;, trab.llhistas e
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previdenciárioS e qUAisquer Outras despesaS necessárias ao ( .,iÍlprirlr(rÍrto das
obri 9açocs decorrentes do ente contrat 9.

Pcriodicidade
de cntregaQuantidadelJr oduto

Preço dc Aquisiç:ro (R$)

V. Ll n it.1 V lotal

coE]\lrlo
M/\CAXE IRA

ML 350 Qu inze na I

KG 200 Quinzenal
KG Quinzcnal

Qu inzc na IKG

KG Qu inzenal

KG Quinzenal

1,13

2 ,26
t,3l
l;,08

7 ,A6

2,5r

ó.165,00

r.524,00
1.572,OO

19 5,5 0

452,OO

QUlArlo

IV]EIANCIA

TANGERINA

TOMATE z sr, o o_]

l 0.3 59,50

clÁusura eurNTA:

As despesas decorrentes do
dot.rçôes c-r rça rnen tá rias:

uo ' PRoJETo

Valor Total Contratado

presente contrato correrão à conl,, das :;oquintes

OU ATIVIDADE
CLASSIFICAçAO

ECO N OM ICA
1519 2024/4OO7/2030/2O3 tl4o02 2034 3 390.30.00

CLAUSULA SEXTA:

o CONTIIATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusu a Quarta, alínea
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidaçâo, efetuar.r o seu
pag(rnreÍrto no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLAUSULA SETIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos l)ara pallarnento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais ltrros de 0,1olo ôo

dia, sobre o valor da parcela vencida.

cuÁusula orrAvA:

O CONTIIATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabci.'L:rdo no § I I do

artigo 45 da Resolução CD/FNDE no 26/2013 as cópias das Notas l' ,irais du Cornpra,
os I errnos dc Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas pro:i.,ções d(: (.ontas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícaos da Agricult,,ra Farnrlar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição p.rr,r compr ovação'

CLÁUSULA NONA:

ti d3 cxciusiva responsa bilidade do CONTRATADO o ressarcimento d3 danos c,rusados

ao CONIRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou do1'o na excriução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscal,/ação.

FONTE DE
RECURSOS 

L

or/11),//1r25 |

4.500

300

100

200

Unidade

w
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cr-Áusula oÉclMa:

O CONI RATANTE em razão da supremacia do interesse público sr- r.'ic os rírteresses
part icularos poderá:
a) rnorlilrr:ar unilateralmente o contrato para melhor adequação ,rs finajril.ldes de

intcresse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração conlra,.ual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do aluste;
Sàmpre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem re:;tar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econornico-Íinanceiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a andeniz.. ;ão por rlcspcsas
ji1 rca lrz;r C as.

cr-Áusu ln oÉcrma PRTMETRA:

A multa.rplicada após regular processo administrativo poderá si: .lescorL:rda dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, qu.rndo for o caso,

cobrada j ud icia lmente.

cr-Áusuua oÉcrua sEcuNDA:

A tiscaliz.rção do presente contrato ficará a cargo do respectivo fisci.rl de contrato, da

Secretana Municipal de Educação, da Entidade Executora, (io Conselho de

Alimentação Escolar - cAE e outras entidades designadas pelo coírtratantc ou pela

leg islação.

clÁusula oÉcrMl TERcETRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública rl

Resolução CD/FNDE no 26/2013, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lc

Érm todos os seus termos.

O2l2O ) 9, pela
)o l1 .941 /2OO9,

cLÁUSU LA DÉCIMA QUARTA:

Estc Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante ac(,iJo [oríI].ll cntre
as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

cLÁUsULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais c exprossas, por

rÍ)eio de carta, que somente terá validade se enviada medii)rrte reqistro de

recebimcnto ou por fax, transmitido pelas partes.

CLAUSU LA DECIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à st., efetiv.:r;iio, por

carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido. Ji-'pleÍ)i) (lircito,
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rndcpendenterÍlente de notificação ou interpelação judicial ou .,xtrajudi(: al,
scAuintos casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobserváncia de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cr-Áusu la oÉcrul sÉrrnl:

nos

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega 1(,lirl do:; produtos
mediantc o cronograma apresentado (cláusula Quarta) ou até 3l .lC dczt:rnbro dc
2419.

cuÁusuu oÉcrua orrAVA:

E competente o Foro do Distrito de Areia Branca/SE para (lrrimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por esl.arem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento cm três
vias de igual teor e forma.

Areia Branca/SE, 11 de março de 2019.

e, #d,ri* ti!nl,t,[m\b1
MUNICIPIO DEâREIA BRANCA '

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Gestor do Município
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